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PORTARIA 5827                            DE 04 DE MARÇO DE 2020. 

 

Autoriza o Início de Procedimento 

Licitatório 

 

DANIEL THALHEIMER, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar 

início ao Edital n° 014/2020, Processo Licitatório nº 035/2020, Pregão Presencial nº 010/2020, cujo 

objeto é a aquisição de uniformes escolares para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação Cultura e Desporto, cuja despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto 

RUBRICA: 0601 12 365 0071 2028 33903200000000 1028 – Manutenção Pré- Escola – 

Material de Distribuição Gratuita. Saldo da dotação nesta data R$. 12.000,00 (doze mil reais).  

RUBRICA: 0601 12 365 0071 2029 33903200000000 1028 – Manutenção Creche – 

Material de Distribuição Gratuita. Saldo da dotação nesta data R$. 14.000,00 (quatorze mil reais).  

RUBRICA: 0602 12 361 0067 2036 33903200000000 1028 – Manutenção Ensino 

Fundamental – Material de Distribuição Gratuita. Saldo da dotação nesta data R$. 45.000,00 

(quarenta e cinco mil reais).  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA, 04 DE MARÇO DE 2020. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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